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I - por um Conselheiro representante da Fazenda, se o 
Conselheiro Relator for representante dos contribuintes;
II - por um Conselheiro representante dos contribuintes, se o 
Conselheiro Relator for um representante da Fazenda.
Art. 40. Na hipótese do artigo anterior, o Relator poderá propor 
ao Plenário do Tribunal ou da Câmara a realização de diligência, 
sugerindo prazo para que se realize. (NR)
§ 1º Aprovada a realização de diligência, o prazo referido no 
artigo anterior será suspenso, recomeçando a contar a partir da 
devolução do expediente ao relator. (NR)
§ 2º O prazo referido no artigo anterior também se suspende 
na hipótese de doença e em casos excepcionais, a juízo do 
Presidente do Tribunal ou da Câmara, pelo prazo por estes 
fi xado, nunca superior a quinze dias. (NR)
Art. 41. Findo o prazo fi xado no art. 39, o expediente será 
encaminhado à Secretaria do Tribunal para inclusão na pauta 
de julgamento, a ser publicada no Diário Ofi cial do Estado com 
antecedência mínima de três dias da respectiva sessão. (NR)
§ 1° Terá preferência o expediente que já tenha constado de 
pauta de sessão anterior, bem como o expediente cujo Relator 
não tenha participado da sessão em que deveria relatar, 
observado o disposto no art. 25.
§ 2° Incluído em pauta, o expediente fi cará à disposição do 
relator, que deverá devolvê-lo à Secretaria do Tribunal, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas antes do início da sessão.
§ 3° É assegurado o direito à sustentação oral de recurso 
encaminhado a julgamento de segunda instância.
Art. 42. As decisões do Tribunal serão tomadas na forma 
desta Lei e das disposições do Regimento Interno do Tribunal 
Administrativo de Recursos Fazendários. (NR)
§ 1° É facultado aos Conselheiros, durante o julgamento, pedir 
vista do expediente, devolvendo-o na sessão seguinte, caso em 
que o feito será suspenso, sem prejuízo dos votos proferidos.
§ 2° O Plenário do Tribunal ou da Câmara poderá suspender o 
julgamento para a realização de diligências, o que será lançado 
nos autos pelo Relator, sendo após visado pelo Presidente do 
Tribunal ou da Câmara, conforme o caso, e cientifi cado o 
Procurador do estado.
Art. 43. O acórdão será lavrado pelo Relator em até cinco dias, 
contado da data do julgamento. (NR)
§ 1° Se o Relator for vencido, o Presidente do Tribunal ou da 
Câmara, conforme o caso, designará para redigir o acórdão, no 
mesmo prazo previsto no “caput”, um dos Conselheiros cujo voto 
tenha sido vencedor.
§ 2° A fundamentação escrita dos votos vencidos far-se-á no 
mesmo prazo estabelecido neste artigo.
§ 3° Assinado o acórdão e, quando for o caso, decorrido o prazo 
para a interposição de recurso por parte do Procurador do estado, 
será intimado o sujeito passivo, conforme previsto no art. 14, 
§ 1°, aguardando o expediente, no órgão responsável pela 
intimação, o decurso do prazo para pagamento ou interposição 
dos recursos cabíveis.
§ 4° Havendo recurso, proceder-se-á:
I - sendo total, conforme previsto no art. 29, § 2°;
II - sendo parcial e não satisfeita a obrigação relativa à parte não 
litigiosa, conforme previsto no art. 29, § 3°.
§ 5° Transcorrido o prazo legal sem que tenha havido pagamento 
ou parcelamento ou, ainda, recurso de decisão, proceder-se-á, 
no que couber, conforme previsto no art. 29, § 4°.
Art. 44. O Procurador do estado será intimado das decisões, para 
os efeitos do disposto no art. 47.
§ 1° Os expedientes aguardarão o decurso dos prazos previstos 
para recurso por parte da Fazenda Pública, após o que será 
certifi cada a interposição, ou não, do recurso cabível, seguindo o 
expediente os trâmites normais.
§ 2º De recurso interposto pelo Procurador do Estado, o sujeito 
passivo será intimado, conforme previsto no art. 14,  § 1º,  para 
manifestar-se no prazo de trinta dias, contado da intimação. 
(NR)
Art. 45. Os prazos referidos nos arts. 37, 39, 42, § 1°, e 
43 poderão, a requerimento fundamentado do respectivo 
responsável, ser prorrogados por igual período, a critério da 
respectiva Câmara ou do Pleno em que esteja tramitando o 
expediente.

SUBSEÇÃO II
DO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO

Art. 46. Das decisões de Câmara do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fazendários que derem provimento a recurso de ofício, 
cabe recurso de reconsideração ao Pleno, com efeito suspensivo. 
(NR)
§ 1º O recurso de reconsideração será interposto pelo sujeito 
passivo, no órgão responsável pela intimação, conforme previsto 
no art. 14, §1º, no prazo de trinta dias, contados da data da 
intimação da decisão. (NR)
§ 2º É defeso distribuir o recurso de reconsideração ao mesmo 
Conselheiro que tiver redigido o acórdão da decisão recorrida. 
(NR)
§ 3º O recurso de reconsideração obedecerá ao mesmo 
processamento previsto nos arts. 36 a 45. (NR)

SUBSEÇÃO III
DO RECURSO DE REVISÃO

Art. 47. Das decisões da Câmara do Tribunal Administrativo 
de Recursos Fazendários que derem à legislação interpretação 
divergente, cabe recurso de revisão ao Pleno, com efeito 
suspensivo. (NR)
§ 1° O recurso de revisão, contendo claramente a matéria 
de direito objeto da divergência apontada e as decisões 
confi guradoras desta, será interposto:
I - pelo Procurador do Estado, no prazo de trinta dias, contados 
da data da intimação da decisão; (NR)
II - pelo sujeito passivo, no órgão responsável pela intimação, 
conforme previsto no art. 14, § 1º no prazo de trinta dias, 
contados da data da intimação da decisão. (NR)
§ 2° É defeso distribuir o recurso de revisão ao mesmo 
Conselheiro que tiver redigido o acórdão da decisão recorrida.
§ 3º O recurso de revisão obedecerá ao mesmo processamento 
previsto nos arts. 36 a 45, salvo quando interposto pelo 
Procurador do Estado, hipótese em que obedecerá, no que 
couber, o processamento previsto nos arts. 35 e 39 a 45. (NR)
§ 4° O Presidente do Tribunal indeferirá liminarmente o recurso, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, caso este não atenda aos 
pressupostos de admissibilidade ou seja intempestivo.

SUBSEÇÃO IV
DA RESOLUÇÃO INTERPRETATIVA

Art. 48. A interpretação e a aplicação da legislação tributária 
poderá ser determinada pelo Tribunal Administrativo de Recursos 
Fazendários sob a forma de resolução interpretativa.(NR)
§ 1º É defeso ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 
expedir resolução interpretativa que contrarie solução de 
consulta, salvo se reformada.(NR)
§ 2º A resolução interpretativa do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fazendários, bem como a revisão de enunciado ou 
o seu cancelamento, far-se-ão por iniciativa de qualquer dos 
integrantes do Tribunal ou por proposição do órgão julgador de 
primeira instância. (NR)
§ 3° A proposta dirigida ao Pleno indicará o enunciado ou, 
quando for o caso, os motivos da revisão do enunciado ou do 
cancelamento.
§ 4° O processamento da resolução interpretativa obedecerá ao 
disposto nos arts. 36 a 45 e sua aprovação dar-se-á pelo voto da 
maioria absoluta do Pleno.
§ 5° A resolução interpretativa, a sua revisão ou o seu 
cancelamento produzirão efeitos a partir da data da respectiva 
publicação no Diário Ofi cial do Estado.
§ 6º Quando as resoluções interpretativas forem aplicadas em 
decisões do Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários ou 
da Julgadoria de Primeira Instância, serão dispensadas maiores 
considerações a respeito da matéria. (NR)
§ 7° A requerimento do respectivo Relator ou Julgador, poderá 
ser suspenso o julgamento de expediente cuja matéria tenha sido 
objeto de proposta de resolução interpretativa em tramitação.

SEÇÃO IV
DA EFICÁCIA DAS DECISÕES

Art. 49. São defi nitivas, na esfera administrativa, as decisões:
I - de primeira instância, quando expirar o prazo para recurso 
voluntário sem que este tenha sido interposto;
II - de segunda instância, de que não caiba recurso, com a 
intimação do sujeito passivo, ou, se cabível, quando se esgotar o 
prazo para o recurso próprio sem que este tenha sido interposto.
Parágrafo único. Serão também defi nitivas as decisões de 
primeira instância na parte que não for objeto de recurso 
voluntário ou que não estiver sujeita a recurso de ofício, com a 
intimação do sujeito passivo.
Art. 50. A decisão contrária ao sujeito passivo será por este 
cumprida no prazo de trinta dias, contado da data em que se 
considera feita a intimação. (NR)
§ 1° No caso de decisão defi nitiva favorável ao sujeito passivo, 
cabe à autoridade preparadora exonerá-lo, de ofício, dos 
gravames decorrentes do litígio.
§ 2° Na hipótese de depósito administrativo referido no art. 6°, 
§ 3°, o valor depositado será devolvido, de ofício, até 30 (trinta) 
dias após a decisão.
Art. 51. Poderá ser admitido o pagamento parcelado do crédito 
tributário não solvido nos prazos de vencimento, bem como de dívida 
ativa, desde que o interessado o requeira à autoridade competente, 
demonstrando que, em face de sua situação fi nanceira, não lhe é 
possível efetuar o pagamento de uma só vez.
§ 1° O requerimento referido no “caput” implica em confi ssão 
irretratável do débito fi scal e em expressa renúncia a qualquer 
impugnação ou recurso, administrativo ou judicial, bem como 
em desistência do que tenha interposto.
§ 2º A concessão do parcelamento de créditos tributários fi ca 
condicionada a que o interessado atenda às condições fi xadas 
em regulamento. (NR)
§ 3º O não-pagamento de 2 (duas) parcelas mensais e 
consecutivas ou o não-pagamento da última parcela determina a 
perda da moratória. (NR)
§ 4° É competente para conceder parcelamento o Secretário de 
Estado da Fazenda, que poderá delegar essa competência.

SEÇÃO V
DA DÍVIDA ATIVA

Art. 52. O crédito tributário não-pago ou o saldo remanescente 
de crédito tributário não-pago, com os acréscimos decorrentes 
da mora devidos, será inscrito como Dívida Ativa. (NR)
Art. 53. Esgotados os prazos concedidos para pagamento, 
integral ou da parcela inicial de moratória, para impugnação ou 
para interposição do recurso cabível, conforme o caso, o órgão 
responsável formalizará a inscrição do crédito tributário na 
Dívida Ativa, mediante termo autenticado, que indicará: (NR)
I - o nome do devedor e, se for o caso, o dos co-responsáveis, 
bem como, sempre que possível, o domicílio ou residência de 
um e de outro;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os acréscimos 
decorrentes da mora referidos no art. 6°;
III - a origem e natureza do crédito, mencionado especifi camente 
a disposição de lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrito;
V - o número do expediente de que se originar o crédito, se for 
o caso.
§ 1º Para efeito de cobrança executiva, será remetida à 
Procuradoria-Geral do Estado a Certidão de Dívida Ativa, no 
prazo de 10 (dez) dias após a emissão, contendo, além dos 
requisitos previstos neste artigo, a indicação do livro e da folha 
da inscrição. (NR)
§ 2º A Certidão de Dívida Ativa conterá o endereço atualizado 
do devedor e será acompanhada, sempre que possível, do 
inventário de bens do sujeito passivo. (NR)
§ 3° O disposto no parágrafo anterior também se aplica, quando 
cabível, em relação ao acionista controlador e às pessoas que, 
por força do contrato social ou estatuto, tenham poderes para 
fazer o devedor cumprir suas obrigações fi scais.
Art. 53-A. Fica a Fazenda Pública Estadual autorizada a divulgar 
no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br a relação dos 
contribuintes que tenham débitos tributários inscritos na Dívida 
Ativa Tributária. (AC)
§ 1º Poderão ser excluídos da divulgação os débitos tributários 
com exigibilidade suspensa. (AC)
§ 2º Poderão ser fi rmados convênios com entidade de proteção 
ao crédito, de registro públicos, cartórios e tabelionatos para 
utilização, no exercício de suas atividades, das informações de 
que trata o caput deste artigo. (AC)

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

SEÇÃO I
DA CONSULTA

Art. 54. É assegurado ao sujeito passivo que tiver legítimo 
interesse o direito de formular consulta sobre a aplicação da 
legislação tributária, em relação a fato concreto de seu interesse.
Parágrafo único. Os órgãos da administração pública e as 
entidades representativas de categorias econômicas ou 
profi ssionais também poderão formular consulta.(AC)
Art. 55. A consulta será apresentada por escrito, na repartição 
fazendária que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito 
passivo, e conterá:
I - a qualifi cação do consulente;
II - a matéria de direito objeto da dívida;
III - a data do fato gerador da obrigação principal ou acessória, 
se já ocorrido;
IV - a declaração de existência ou não de início de procedimento 
fi scal contra o consulente. 
§ 1° Cada consulta deverá referir-se a uma só matéria, admitindo-
se a acumulação apenas quando se tratar de questões conexas.
§ 2º A repartição fazendária remeterá a consulta à Coordenação 
Executiva Regional ou Especial de Administração Tributária, 
órgão preparador do expediente, no prazo de dois dias a contar 
do seu recebimento, com informação quanto à existência de 
ação fi scal relativa ao sujeito passivo. (NR)
§ 3º A Coordenação Executiva Regional ou Especial de 
Administração Tributária deverá apresentar informações quanto 
à situação fi scal do sujeito passivo e, no prazo de cinco dias após 
o recebimento do expediente, remetê-lo ao órgão encarregado 
da tributação da Secretaria de Estado da Fazenda. (NR)
§ 4º O órgão de tributação referido no parágrafo anterior emitirá 
parecer técnico sobre a matéria consultada, no prazo de trinta 
dias após o recebimento do expediente, observada a legislação 
tributária. (NR)
Art. 56. Compete ao Secretário de Estado da Fazenda a decisão 
nos expedientes de consulta, instruídos com o parecer técnico 
referido no § 4° do artigo anterior.
Art. 57. A consulta produz os seguintes efeitos, exclusivamente 
em relação a matéria consultada:
I - suspende o curso do prazo de recolhimento dos tributos não-
vencidos à data em que for formulada;
II - adquire o caráter de denúncia espontânea em relação a 
débito vencido até a data da ciência de sua solução pelo sujeito 
passivo, desde que, no prazo de trinta dias da data da intimação 
da solução, o sujeito passivo adote as demais providências 
previstas no art. 7º; (NR)
III - exclui a punibilidade do consulente, no que se refere a 


